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§ 3º Para instituição integrante de conglomerado prudencial, nos termos do
Cosif, a apuração do ACP deve ser realizada de forma consolidada.

§ 4º O percentual a ser aplicado ao montante RWA, para fins de apuração do
valor da parcela ACPConservação será equivalente a:

I - 2% (dois por cento), no período de 1º de outubro de 2021 a 31 de março
de 2022; e

II - 2,5% (dois inteiros e cinco décimos por cento), a partir de 1º de abril de
2022.

§ 5º O Banco Central do Brasil estabelecerá a metodologia de apuração da
parcela ACPContracíclico e o seu percentual em relação ao montante RWA.

§ 6º O limite máximo para o valor da parcela ACPContracíclico é de 2,5% (dois
inteiros e cinco décimos por cento) do montante RWA.

§ 7º Na hipótese de elevação do percentual da parcela ACPContracíclico em
relação ao montante RWA, o novo valor da parcela vigorará após 12 (doze) meses.

§ 8º O Banco Central do Brasil estabelecerá a metodologia de apuração da
parcela ACPSistêmico e o seu percentual em relação ao montante RWA.

§ 9º O limite máximo para o valor da parcela ACPSistêmico é de 2% (dois por
cento) do montante RWA.

Art. 9º A insuficiência no cumprimento do ACP, apurado nos termos do art. 8º,
ocasiona restrições:

I - ao pagamento de remuneração variável aos diretores e membros do
conselho de administração, no caso das sociedades anônimas, e aos administradores de
sociedades limitadas;

II - ao pagamento de dividendos e de juros sobre o capital próprio;
III - ao pagamento das sobras líquidas apuradas e da remuneração anual às

quotas-partes de capital e ao resgate das quotas-partes, no caso das cooperativas de
crédito;

IV - à recompra de ações próprias em qualquer montante; e
V - à redução do capital social, quando legalmente possível.
§ 1º As restrições de que trata o caput devem ser impostas enquanto perdurar

a insuficiência de ACP verificada.
§ 2º A remuneração variável de que trata o inciso I do caput inclui bônus,

participação nos lucros e quaisquer parcelas de remuneração diferidas e outros incentivos
remuneratórios associados ao desempenho.

§ 3º Caso o valor excedente de Capital Principal em relação ao requerimento
mínimo disposto no art. 6º seja utilizado para o atendimento dos requerimentos mínimos
previstos nos arts. 4º ou 5º, tal valor não pode ser considerado para verificação da
suficiência do ACP.

§ 4º As restrições aplicadas a cada atividade mencionada nos incisos I a III do
caput correspondem aos seguintes percentuais do montante a ser pago:

I - 100% (cem por cento), no caso de o valor considerado para verificação da
suficiência do ACP ser inferior a 25% (vinte e cinco por cento) do fixado nos termos do art.
8º;

II - 80% (oitenta por cento), no caso de o valor considerado para verificação da
suficiência do ACP ser maior ou igual a 25% (vinte e cinco por cento) e inferior a 50%
(cinquenta por cento) do fixado nos termos do art. 8º;

III - 60% (sessenta por cento), no caso de o valor considerado para verificação
da suficiência do ACP ser maior ou igual a 50% (cinquenta por cento) e inferior a 75%
(setenta e cinco por cento) do fixado nos termos do art. 8º; e

IV - 40% (quarenta por cento), no caso de o valor considerado para verificação
da suficiência do ACP ser maior ou igual a 75% (setenta e cinco por cento) e inferior a
100% (cem por cento) do fixado nos termos do art. 8º.

§ 5º As sobras líquidas distribuídas e não pagas no exercício social em
decorrência de insuficiência no cumprimento do ACP serão incorporadas às reservas da
cooperativa ou, alternativamente, ao seu capital, se assim decidido pela assembleia de
quotistas.

§ 6º Os montantes retidos por insuficiência de ACP não podem ser objeto de
obrigação futura.

§ 7º As restrições mencionadas no caput se aplicam a insuficiências observadas
quando da apuração dos valores a serem distribuídos, inclusive aqueles eventualmente
antecipados.

§ 8º O Banco Central do Brasil poderá fixar intervalo máximo individualizado
durante o qual é admissível insuficiência no cumprimento do ACP.

§ 9º Verificada insuficiência no cumprimento do Adicional de Capital Principal,
o plano de capital requerido em regulamentação específica deve ser emendado, de forma
a incluir as ações necessárias à correção da insuficiência até o encerramento do período
estabelecido conforme o § 8º.

CAPÍTULO VII
DA DEDUÇÃO DO EXCESSO DE IMOBILIZAÇÃO E DO DESTAQUE DE CAPITAL
Art. 10. Para fins da verificação do cumprimento dos requerimentos mínimos de

que tratam os arts. 4º, 5º e 6º, bem como do Adicional de Capital Principal de que trata
o art. 8º, deve ser deduzido do PR, do Nível I e do Capital Principal o eventual excesso dos
recursos aplicados no Ativo Permanente em relação ao percentual estabelecido na
Resolução CMN nº 4.957, de 21 de outubro de 2021.

Art. 11. A instituição que optar pelo destaque do PR nos termos do art. 2º da
Resolução nº 4.589, de 29 de junho de 2017, deve deduzir o valor destacado do PR, do
Nível I e do Capital Principal para fins da verificação do cumprimento dos requerimentos
mínimos, de que tratam respectivamente os arts. 4º, 5º e 6º desta Resolução e do ACP, de
que trata o art. 8º desta Resolução.

CAPÍTÚLO VIII
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 12. As instituições mencionadas no art. 1º desta Resolução devem manter

também PR suficiente para a cobertura do risco de variação das taxas de juros para os
instrumentos classificados na carteira bancária (IRRBB), conforme definido na Resolução nº
4.557, de 23 de fevereiro de 2017.

Art. 13. O Banco Central do Brasil estabelecerá os requisitos e procedimentos
relativos à autorização para utilização de determinadas abordagens padronizadas para o
cálculo da parcela RWAOPAD pelas instituições financeiras e demais instituições por ele
autorizadas a funcionar.

Art. 14. Ficam revogados:
I - o art. 1º da Resolução nº 4.704, de 19 de dezembro de 2018;
II - a Resolução nº 4.193, de 1º de março de 2013;
III - a Resolução nº 4.281, de 31 de outubro de 2013;
IV - a Resolução nº 4.388, de 18 de dezembro de 2014;
V - a Resolução nº 4.443, de 29 de outubro de 2015; e
VI - a Resolução nº 4.783, de 16 de março de 2020.
Parágrafo único. As citações à Resolução nº 4.193, de 2013, passam a ter como

referência esta Resolução.
Art. 15 Esta Resolução entra em vigor em 3 de janeiro de 2022.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.959, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Altera normas da Seção 1 (Disposições Gerais) do
Capítulo 10 (Programa Nacional de Fortalecimento
da Agricultura Familiar - Pronaf) do Manual de
Crédito Rural (MCR) relativas às exigências para
contratação do crédito de investimento.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada
em 21 de outubro de 2021, de acordo com os arts. 4º, inciso VI, da Lei nº 4.595, de 1964,
4º e 14 da Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 1965, e § 3º do art. 3º da Lei nº 11.326,
de 24 de julho de 2006, resolveu:

Art. 1º A Seção 1 (Disposições Gerais) do Capítulo 10 (Programa Nacional de
Fortalecimento da Agricultura Familiar - Pronaf) do Manual de Crédito Rural (MCR) passa
a vigorar com as seguintes alterações:

"37 - ..............................................................................
a) ...................................................................................
I - que constem da relação de Credenciamento de Fabricantes Informatizado

(CFI) do BNDES e atendam aos parâmetros relativos aos índices mínimos de nacionalização
definidos nos normativos do BNDES aplicáveis ao Fundo de Financiamento para Aquisição
de Máquinas e Equipamentos Industriais (Finame), observado que os tratores e
motocultivadores devem ter até 80 CV (oitenta cavalos-vapor) de potência e que, nos
financiamentos de motores para embarcações, fica dispensada a exigência de constarem
na relação de CFI do BNDES;

.......................................................................................
III - cujo plano, projeto ou orçamento contenha o código do CFI do BNDES

referente ao item a ser adquirido e, quando se tratar de tratores, colheitadeiras e
máquinas agrícolas autopropelidas para pulverização e adubação, também contenha o
código Mapa;

.......................................................................................
V - quando se tratar de tratores, colheitadeiras e máquinas agrícolas

autopropelidas para pulverização e adubação, devem constar da relação do Mapa,
observando a descrição mínima e valor máximo de cada item;

............................................................................." (NR)
"38 - ..............................................................................
a) podem ser adquiridos veículos de carga, automotores, elétricos ou de tração

animal, adequados às condições rurais, inclusive caminhões, reboques ou semirreboques,
caminhonetes de carga e motocicletas adaptadas à atividade rural, devendo constar na
relação do Mapa e do CFI do BNDES quando se tratar de caminhões, caminhões frigoríficos,
isotérmicos ou graneleiros, reboques e semirreboques;

.......................................................................................
e) o plano, projeto ou orçamento para o financiamento deve conter o código

Mapa e o código do CFI do BNDES referente ao item a ser adquirido, quando se tratar de
caminhões, caminhões frigoríficos, isotérmicos ou graneleiros;

............................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de novembro de 2021.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO
Presidente do Banco Central do Brasil

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.960, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Define critérios, condições, prazos e remuneração das
instituições financeiras nos financiamentos concedidos
ao amparo de recursos do Fundo de Desenvolvimento
da Amazônia (FDA), do Fundo de Desenvolvimento do
Nordeste (FDNE) e do Fundo de Desenvolvimento do
Centro-Oeste (FDCO), inclusive aqueles passíveis de
subvenção econômica pela União.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de 31 de
dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional, em sessão realizada
em 21 de outubro de 2021, com base no art. 4º, inciso VI, da referida Lei, no art. 7º-A das
Medidas Provisórias ns. 2.156-5 e 2.157-5, ambas de 24 de agosto de 2001, na Lei
Complementar nº 129, de 8 de janeiro de 2009, nos arts. 13, 14 e 18 da Lei nº 12.712, de
30 de agosto de 2012, nos arts. 2º, inciso VI, e 14 do Regulamento anexo ao Decreto nº
7.838, de 9 de novembro de 2012, nos arts. 2º, inciso VI, e 7º do Regulamento anexo ao
Decreto nº 10.053, de 9 de outubro de 2019, e nos arts. 2º, inciso V, e 6º do Regulamento
anexo ao Decreto nº 10.152, de 2 de dezembro de 2019, resolveu:

Art. 1º Ficam estabelecidos os seguintes critérios, condições e prazos
necessários à concessão de financiamentos ao amparo de recursos do Fundo de
Desenvolvimento da Amazônia (FDA), do Fundo de Desenvolvimento do Nordeste (FDNE)
e do Fundo de Desenvolvimento do Centro-Oeste (FDCO):

I - projetos financiáveis: empreendimentos de interesse de pessoas jurídicas
que venham a ser implantados, ampliados, modernizados e diversificados na região de
atuação da Superintendência de Desenvolvimento da Amazônia (Sudam), da
Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene) e da Superintendência de
Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco), conforme disposto no regulamento do FDA,
do FDNE e do FDCO, respectivamente;

II - participação dos Fundos de Desenvolvimento: a participação dos recursos
do FDA, do FDNE ou do FDCO em projeto aprovado poderá ser de 80% (oitenta por cento)
do investimento total do projeto, limitada, no máximo, em 90% (noventa por cento) do
investimento fixo;

III - agentes operadores dos Fundos de Desenvolvimento:
a) o FDA terá como agentes operadores o Banco da Amazônia S.A. e outras

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil;
b) o FDNE terá como agentes operadores o Banco do Nordeste S.A. e outras

instituições financeiras autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil; e
c) o FDCO terá como agentes operadores instituições financeiras autorizadas a

funcionar pelo Banco Central do Brasil.
IV - risco das operações: integralmente dos agentes operadores;
V - carência: até 1 (um) ano após a data prevista no projeto para entrada em

operação do empreendimento, havendo capitalização de juros durante o período de
carência;

VI - periodicidade dos pagamentos: as amortizações e o pagamento dos juros
serão semestrais;

VII - prazo de financiamento: até 20 (vinte) anos para os projetos de
infraestrutura e até 12 (doze) anos para os demais empreendimentos, incluindo o período
de carência; e

VIII - encargos financeiros:
a) taxa efetiva de juros de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) até 6,5% a.a. (seis

inteiros e cinco décimos por cento ao ano), para operações que, até 20 de janeiro de
2014, tenham sido contratadas ou cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam,
Sudene ou Sudeco e a carta-consulta aprovada pelo agente operador, conforme o Anexo
I;

b) taxa efetiva de juros de 6% a.a. (seis por cento ao ano) até 7,5% a.a. (sete
inteiros e cinco décimos por cento ao ano), para as operações contratadas ou cuja
consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta-consulta
aprovada pelo agente operador de 21 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de 2014,
conforme o Anexo I;

c) taxa efetiva de juros de 7,5% a.a. (sete inteiros e cinco décimos por cento ao
ano) até 9% a.a. (nove por cento ao ano), para as operações contratadas ou cuja consulta
prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta-consulta aprovada
pelo agente operador de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, conforme o
Anexo I;

d) taxa efetiva de juros de 12% a.a. (doze por cento ao ano) até 13% a.a. (treze
por cento ao ano), para as operações contratadas ou cuja consulta prévia tenha sido
aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta-consulta aprovada pelo agente
operador de 1º de janeiro a 14 de março de 2016, conforme o Anexo I;

e) taxa efetiva de juros de 9,5% a.a. (nove inteiros e cinco décimos por cento
ao ano) até 11% a.a. (onze por cento ao ano), para as operações contratadas entre 15 de
março de 2016 e 31 de dezembro de 2016, conforme o Anexo I;

f) taxa efetiva de juros de 7,85% a.a. (sete inteiros e oitenta e cinco centésimos
por cento ao ano) até 10% a.a. (dez por cento ao ano), para as operações contratadas de
1º de janeiro de 2017 a 31 de março de 2017, conforme o Anexo I;

g) taxa efetiva de juros de 7,35% a.a. (sete inteiros e trinta e cinco centésimos
por cento ao ano) até 9,5% a.a. (nove inteiros e cinco décimos por cento ao ano), para as
operações contratadas de 1º de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017, conforme o
Anexo I; e
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h) taxa efetiva de juros dos Fundos de Desenvolvimento (TFD), para as
operações contratadas a partir de 1º de janeiro de 2018.

§ 1º Para os efeitos desta Resolução, considera-se investimento total a soma
dos investimentos em capital fixo e dos investimentos em capital circulante.

§ 2º Considera-se investimento em capital fixo os dispêndios vinculados ao
projeto, incluídos os projetos econômico-financeiros, ambientais e suas compensações,
civis e projetos afins, realizados a partir dos 6 (seis) meses anteriores à protocolização da
consulta prévia na superintendência do desenvolvimento regional em sua área de atuação,
com:

I - obras preliminares e complementares;
II - obras civis;
III - formação de reserva hídrica e obras de drenagem em projeto integrado de

irrigação;
IV - infraestrutura;
V - máquinas, instalações, equipamentos e aparelhos, inclusive montagem,

ajustamento e treinamento;
VI - veículos utilitários e embarcações;
VII - móveis e utensílios;
VIII - preparo de área e solo para plantio;
IX - aquisição de sementes e mudas;
X - instalação de viveiros e jardins clonais;
XI - plantio;
XII - instalações agrícolas e pecuárias;
XIII - aquisição de animais, inclusive sêmen; e
XIV - despesas eventuais não previstas, para corrigir erros e omissões do

projeto, desde que referentes a dispêndios previstos nos incisos I a XIII deste parágrafo e
limitadas a até 3% (três por cento) do total das suas inversões fixas e devidamente
comprovadas e acatadas pela fiscalização do agente operador.

§ 3º Sem prejuízo do disposto no § 2º, não são considerados como
investimentos em capital fixo, para efeito de cálculo do limite estabelecido no inciso II do
caput, dispêndios efetuados com:

I - aquisição de terras e terreno para a implantação do empreendimento,
inclusive despesas com escritura, impostos, taxas, registros e outras despesas
congêneres;

II - quaisquer investimentos em capital fixo realizados antes de 6 (seis) meses
da data de protocolização da consulta prévia à superintendência do desenvolvimento
regional em sua área de atuação;

III - despesas realizadas a partir de 6 (seis) meses antes da protocolização da
consulta prévia na superintendência do desenvolvimento regional em sua área de atuação,
cujos valores não tenham sido atestados pelo agente operador;

IV - aquisição de quaisquer bens de capital usados, exceto quando previsto no
projeto aprovado;

V - excedente do valor proposto para investimentos pelo interessado, em
relação ao preço de mercado, não atestado pelo agente operador;

VI - compra de participações societárias; e
VII - taxa de franquia paga no exterior e outras taxas ou quaisquer despesas

caracterizadas como remessas de divisas.
§ 4º Sem prejuízo de outras vedações legais, não terão a participação dos

recursos do FDA, do FDNE e do FDCO projetos que tenham como objeto:
I - atividades que estejam em desacordo com a legislação, inclusive a

ambiental;
II - comércio de armas; e
III - atividades ligadas a produção e comercialização de tabaco e congêneres.
§ 5º A participação dos recursos do FDA, do FDNE e do FDCO será definida de

acordo com as prioridades espaciais e setoriais na forma do Anexo II.
§ 6º Para as operações contratadas entre 1º de janeiro de 2018 e 1º de março

de 2018, a TFD de que trata a alínea "h" do inciso VIII do caput será apurada mensalmente
de acordo com a seguinte fórmula:

TFD = {FAM * [1 + (CDR * FP * Juros Prefixados da TLP)]DU/252 - 1} +
{[(1+REMAG)1/12] - 1}, em que:

I - FAM corresponde ao Fator de Atualização Monetária (FAM), apurado
conforme metodologia definida no § 8º deste artigo;

II - CDR corresponde ao Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR),
mencionado no art. 1º-D da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 2001;

III - FP corresponde ao Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo
de operação ou finalidade do projeto, conforme Anexo III desta Resolução, assim
definido:

a) fator 0,65 (sessenta e cinco centésimos), para projeto tipo A;
b) fator 0,85 (oitenta e cinco centésimos), para projeto tipo B;
c) fator 1,05 (um inteiro e cinco centésimos), para projeto tipo C; e
d) fator 1,25 (um inteiro e vinco e cinco centésimos), para projeto tipo D;
IV - Juros Prefixados da TLP corresponde à taxa de juros prefixada mencionada

no caput do art. 3º da Lei nº 13.483, de 21 de setembro de 2017, e apurada conforme
metodologia definida no § 10 deste artigo;

V - DU corresponde ao número de dias úteis do mês a que se refere a TFD;
VI - REMAG corresponde à remuneração dos agentes operadores definida no

art. 4º desta Resolução, expressa em forma unitária com 4 (quatro) casas decimais.
§ 7º Para as operações contratadas a partir de 2 de março de 2018, a TFD de

que trata a alínea "h" do inciso VIII do caput será apurada mensalmente de acordo com
a seguinte fórmula:

TFD = {FAM * [1 + (CDR * FP * Juros Prefixados da TLP)]DU/252 - 1}, em que:
I - FAM corresponde ao Fator de Atualização Monetária (FAM), apurado

conforme metodologia definida no § 8º deste artigo;
II - CDR corresponde ao Coeficiente de Desequilíbrio Regional (CDR),

mencionado no art. 1º-D da Lei nº 10.177, de 2001;
III - FP corresponde ao Fator de Programa (FP), calculado de acordo com o tipo

de operação ou finalidade do projeto, conforme Anexo III desta Resolução, assim
definido:

a) fator 0,85 (oitenta e cinco centésimos), para projeto tipo A;
b) fator 1,05 (um inteiro e cinco centésimos), para projeto tipo B;
c) fator 1,25 (um inteiro e vinte e cinco centésimos), para projeto tipo C; e
d) fator 1,45 (um inteiro e quarenta e cinco centésimos), para projeto tipo D;
IV - juros prefixados da TLP corresponde à taxa de juros prefixada mencionada

no caput do art. 3º da Lei nº 13.483, de 2017, e apurada conforme metodologia definida
no § 10 deste artigo;

V - DU corresponde ao número de dias úteis do mês a que se refere a TFD.
§ 8º Para fins de cálculo do FAM de que tratam o inciso I do § 6º e o inciso

I do § 7º deste artigo, será aplicada a seguinte fórmula:
1_MECON_13939539_001

I - FAMm corresponde ao fator a ser aplicado durante o mês de referência "m" às
operações de crédito a que se refere o art. 1º, inciso VIII, alínea "h", desta Resolução, expresso
com 6 (seis) casas decimais e arredondamento matemático;

II - –m-1 corresponde à variação percentual do Índice Nacional de Preços ao
Consumidor Amplo (IPCA), apurado e divulgado pela Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística (Fundação IBGE), referente ao primeiro mês anterior ao mês de
referência "m", expressa em forma unitária com 4 (quatro) casas decimais;

III - –m-2 corresponde à variação percentual do IPCA, apurado e divulgado pela
Fundação IBGE, referente ao segundo mês anterior ao mês de referência "m", expressa em
forma unitária com 4 (quatro) casas decimais;

IV - ndup é igual ao número de dias úteis entre o dia 1º (inclusive) e o dia 15
(exclusive) do mês de referência "m" das operações de crédito a que se refere o art. 1º, inciso
VIII, alínea "h", desta Resolução;

V - ndus é igual ao número de dias úteis entre o dia 15 (inclusive) e o último dia
(inclusive) do mês de referência "m" das operações de crédito a que se refere o art. 1º, inciso
VIII, alínea "h", desta Resolução;

VI - ndmp é igual ao número total de dias úteis entre o dia 15 do primeiro mês
anterior ao mês de referência "m" (inclusive) e o dia 15 do mês de referência "m"
(exclusive);

VII - ndms é igual ao número total de dias úteis entre o dia 15 do mês de
referência "m" (inclusive) e o dia 15 do primeiro mês posterior ao mês de referência "m"
(exclusive).

§ 9º O FAM deve ser apurado levando em consideração cada dia útil de vigência da
operação de crédito, utilizando como referência a variação percentual do IPCA referente:

I - ao segundo mês anterior ao mês de referência "m", pro rata die, para
atualizações até o dia 14 (inclusive) de cada mês; e

II - ao segundo mês anterior ao mês de referência "m", pro rata die, até o dia 14
(inclusive) de cada mês, conjugado ao primeiro mês anterior ao mês de referência "m", pro
rata die, a partir do dia 15 (inclusive), para atualizações posteriores ao dia 14 (exclusive) de
cada mês.

§ 10. Para fins de cálculo dos Juros Prefixados da TLP (J) de que tratam o inciso IV
do § 6º e o inciso IV do § 7º deste artigo, será aplicada a seguinte fórmula:

J = ak * Jm / 100 , em que:
I - ak corresponde ao fator de ajuste de que tratam o § 1º do art. 3º da Lei nº

13.483, de 2017, e o art. 4º da Resolução nº 4.600, de 25 de setembro de 2017; e
II - Jm corresponde à taxa de juros prefixada de que tratam os arts. 2º e 3º da

Resolução nº 4.600, de 2017.
§ 11. A taxa "J" a que se refere o § 10, estipulada para determinada operação de

crédito, será:
I - fixada com base na taxa de juros "Jm" e no fator de ajuste "ak" vigentes no mês

de contratação da operação de financiamento; e
II - aplicada de forma uniforme até o vencimento da operação de crédito.
Art. 2º Em todas as operações, poderá ser cobrada dos proponentes, a título de

remuneração do agente operador do FDA, do FDNE ou do FDCO, comissão de até 0,2% (dois
décimos por cento) do valor da operação de financiamento, limitada a R$500.000,00
(quinhentos mil reais), para os serviços de análise de viabilidade econômico-financeira dos
projetos.

Art. 3º Os recursos repassados pelo FDA, pelo FDNE e pelo FDCO aos agentes
operadores para realização das operações de financiamento de que trata esta Resolução serão
reembolsados aos Fundos, observadas as seguintes condições:

I - prazos de carência e de amortização: os mesmos da operação de
financiamento;

II - remuneração dos recursos dos Fundos a ser paga semestralmente pelos
agentes operadores após o período de carência, observado o disposto no § 1º do art. 6º:

a) de 4% a.a. (quatro por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação
contratada ou cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a
carta-consulta aprovada pelo agente operador até 20 de janeiro de 2014;

b) de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação
contratada ou cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a
carta-consulta aprovada pelo agente operador de 21 de janeiro de 2014 a 31 de dezembro de
2014, conforme o Anexo I;

c) de 5% a.a. (cinco por cento ao ano) até 6,5% a.a. (seis inteiros e cinco décimos
por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação contratada ou cuja consulta prévia
tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a carta-consulta aprovada pelo agente
operador de 1º de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2015, conforme o Anexo I;

d) de 9,5% a.a. (nove inteiros e cinco décimos por cento ao ano) até 10,5% (dez
inteiros e cinco décimos por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação
contratada ou cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam, Sudene ou Sudeco e a
carta-consulta aprovada pelo agente operador de 1º de janeiro de 2016 a 14 de março de
2016, conforme o Anexo I;

e) de 7% a.a. (sete por cento ao ano) até 8,5% a.a. (oito inteiros e cinco décimos
por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação contratada entre 15 de março de
2016 e 31 de dezembro de 2016, conforme o Anexo I;

f) de 5,35% a.a. (cinco inteiros e trinta e cinco centésimos por cento ao ano) até
7,5% a.a. (sete inteiros e cinco décimos por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada
operação contratada de 1º de janeiro de 2017 a 31 de março de 2017, conforme o Anexo I;

g) de 4,85% a.a. (quatro inteiros e oitenta e cinco centésimos por cento ao ano)
até 7% a.a. (sete por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação contratada de 1º
de abril de 2017 a 31 de dezembro de 2017, conforme o Anexo I; e

h) equivalente à TFD, conforme metodologia definida no art. 1º, §§ 6º a 11, desta
Resolução, descontada de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano)
equivalente à remuneração dos agentes operadores, conforme definido no art. 4º desta
Resolução, sobre o saldo devedor de cada operação contratada a partir de 1º de janeiro de
2018;

III - o agente operador terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis, a contar do
recebimento dos recursos do Fundo, para repasse ao beneficiário do financiamento, sendo
que o descumprimento desse prazo resultará em aplicação da taxa Selic sobre o valor
repassado, sem prejuízo de outras medidas previstas no respectivo regulamento dos
Fundos.

§ 1º Os pagamentos das parcelas devidas pelo agente operador aos Fundos
deverão ser repassados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis do recebimento.

§ 2º O não atendimento do prazo estabelecido no § 1º deste artigo resultará em
aplicação da taxa Selic sobre as parcelas devidas pelo agente operador, sem prejuízo de outras
medidas previstas no respectivo regulamento do Fundo de Desenvolvimento.

§ 3º No caso de operações inadimplidas, o agente operador deverá ressarcir ao
Fundo correspondente os valores devidos, em até 6 (seis) meses contados da data de
vencimento das parcelas.

§ 4º Na hipótese de vencimento antecipado, os valores serão devidos aos Fundos
a contar da data em que a operação seja declarada vencida antecipadamente.

§ 5º Os montantes a serem repassados aos Fundos nos termos dos §§ 3º e 4º
serão atualizados pela taxa Selic após 5 (cinco) dias úteis a contar do vencimento das parcelas
até o seu efetivo pagamento pelos agentes financeiros.

Art. 4º A remuneração dos agentes operadores dos Fundos de Desenvolvimento
corresponderá a 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano) e será composta
pela taxa de equalização a ser paga pelo Tesouro Nacional, se houver, e pelo diferencial entre
a taxa paga pelo mutuário, conforme o inciso VIII do caput do art. 1º e o caput do art. 5º, e a
taxa de remuneração dos recursos dos Fundos de Desenvolvimento, conforme o inciso II do
caput do art. 3º e o parágrafo único do art. 5º, sem prejuízo do encargo estabelecido no art.
2º.

Art. 5º No caso de operações cuja consulta prévia tenha sido aprovada pela Sudam
ou pela Sudene e a carta-consulta aprovada pelo agente operador, até 31 de dezembro de
2012, a taxa efetiva de juros será de 2,5% a.a. (dois inteiros e cinco décimos por cento ao ano),
se as operações de financiamento forem contratadas até 28 de junho de 2013.

Parágrafo único. Para as operações contratadas na forma do caput, a
remuneração dos recursos dos Fundos de Desenvolvimento, será de 1,5% a.a. (um inteiro e
cinco décimos por cento ao ano) sobre o saldo devedor de cada operação, a ser paga
semestralmente pelos agentes operadores após o período de carência.
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Art. 6º Os financiamentos passíveis de subvenção pela União, sob a forma de equalização de taxas de juros, de que trata o art. 13 da Lei nº 12.712, de 30 de agosto de 2012, devem
observar o disposto nos arts. 1º a 5º.

§ 1º O Ministério da Economia estabelecerá, por meio de portaria, os limites, a metodologia, as normas operacionais e demais condições para o pagamento da equalização relativa aos
financiamentos de que trata este artigo.

§ 2º Os financiamentos passíveis da subvenção de que trata o caput somente serão concedidos por instituições financeiras oficiais federais, conforme previsto no art. 13 da Lei nº
12.712, de 2012.

Art. 7º No caso de operações já contratadas com risco compartilhado com o FDA ou FDNE, o agente operador poderá assumir integralmente o risco da operação, mediante celebração
de aditivo ou novo contrato com a superintendência do desenvolvimento regional em sua área de atuação, aplicado o disposto nos arts. 3º e 4º.

Parágrafo único. Os aditivos referidos no caput contemplarão redução da parcela dos juros destinados como receitas aos Fundos, de forma que a taxa total de encargos paga pelo
tomador dos recursos mantenha-se inalterada.

Art. 8º Nas operações enquadradas nos termos das alíneas "a" a "d" do inciso VIII do caput do art. 1º, prevalecerá a aplicação da menor taxa entre aquela vigente na data da aprovação
da consulta prévia ou da carta-consulta e aquela vigente na data de contratação do financiamento.

Parágrafo único. A taxa de remuneração dos recursos dos Fundos nos termos do inciso II do caput do art. 3º será aquela correspondente ao período de vigência da taxa de juros
efetivamente contratada nos termos do caput deste artigo.

Art. 9º Fica revogada a Resolução CMN nº 4.930, de 29 de julho de 2021.
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO
Presidente do Banco Central do Brasil

ANEXO I

ENCARGOS FINANCEIROS E REMUNERAÇÃO
a) Operações com recursos do FDNE e FDA:

. Tipo de
Projeto

Prioridade
Setorial da

Sudam/Sudene

Prioridade
Espacial da

Sudam/Sudene

Infraestrutura Encargo final ao tomador (em % a.a.) Remuneração dos Recursos do Fundo (em % a.a.)

. Até 20.1.2014 De 21.1.14
até 31.12.14

De 1º.1.15
até 31.12.15

De 1º.1.16
até 14.3.16

De 15.3.16
até 31.12.16

De 1º.1.17 até
31.3.17

De 1º.4.17
até 31.12.17

At é
20.1.2014

De 21.1.14 a
31.12.14

De 1º.1.15
até 31.12.15

De 1º.1.16
até 14.3.16

De 15.3.16
até 31.12.16

De 1º.1.17
até 31.3.17

De 1º.4.17
até 31.12.17

. A x x x 5,0 6,0 7,5 12,0 9,5 7,85 7,35 4,0 5,0 5,0 9,5 7,0 5,35 4,85

. B x x 5,5 6,5 8,0 12,25 10,0 8,25 7,75 4,0 5,0 5,5 9,75 7,5 5,75 5,25

. C x x 6,0 7,0 8,5 12,75 10,5 8,65 8,15 4,0 5,0 6,0 10,25 8,0 6,15 5,65

. D x 6,5 7,5 9,0 13,0 11,0 9,10 8,6 4,0 5,0 6,5 10,5 8,5 6,60 6,10

b) Operações com recursos do FDCO:

. Tipo de
Projeto

Prioridade
Setorial da

Sudeco

Prioridade
Espacial da

Sudeco

Infraestrutura Encargo final ao tomador (em % a.a.) Remuneração dos Recursos do Fundo (em % a.a.)

. Até 20.1.2014 De 21.1.14
até 31.12.14

De 1º.1.15
até 31.12.15

De 1º.1.16
até 14.3.16

De 15.3.16
até 31.12.16

De 1º.1.17 até
31.3.17

De 1º.4.17
até 31.12.17

At é
20.1.2014

De 21.1.14
até 31.12.14

De 1º.1.15
até 31.12.15

De 1º.1.16
até 14.3.16

De 15.3.16
até 31.12.16

De 1º.1.17
até 31.3.17

De 1º.4.17
até 31.12.17

. A x x x 5,0 6,0 7,5 12,0 9,5 8,5 8,0 4,0 5,0 5,0 9,5 7,0 6,0 5,5

. B x x 5,5 6,5 8,0 12,25 10,0 9,0 8,5 4,0 5,0 5,5 9,75 7,5 6,5 6,0

. C x x 6,0 7,0 8,5 12,75 10,5 9,5 9,0 4,0 5,0 6,0 10,25 8,0 7,0 6,5

. D x 6,5 7,5 9,0 13,0 11,0 10,0 9,5 4,0 5,0 6,5 10,5 8,5 7,5 7,0

ANEXO II

LIMITE MÁXIMO DE PARTICIPAÇÃO DOS FUNDOS
. Localização Setores da Economia

. Infraestrutura - Saneamento e Abastecimento de Água Infraestrutura Serviço Público Estruturador Outros Setores

. Áreas Prioritárias 80% 60% 60% 55% 50%

. Demais Áreas 70% 50% 50% 45% 40%

ANEXO III

FATORES DE PROGRAMA
. Tipo de Projeto Prioridade Setorial da Sudam/Sudene/Sudeco Prioridade Espacial da Sudam/Sudene/Sudeco Infraestrutura Fatores de Programa entre 2/1/2018 e 1º/3/2018 Fatores de Programa a partir de 2/3/2018

. A X X X 0,65 0,85

. B X X 0,85 1,05

. C X X 1,05 1,25

. D X 1,25 1,45

RESOLUÇÃO CMN Nº 4.961, DE 21 DE OUTUBRO DE 2021

Altera a Resolução nº 3.568, de 29 de maio
de 2008, que dispõe sobre o mercado de
câmbio e dá outras providências.

O Banco Central do Brasil, na forma do art. 9º da Lei nº 4.595, de
31 de dezembro de 1964, torna público que o Conselho Monetário Nacional,
em sessão realizada em 21 de outubro de 2021, com base no art. 4º, inciso
VIII, da referida Lei e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art. 3º
da Lei nº 11.371, de 28 de novembro de 2006, e na cláusula terceira do
Acordo de Cooperação Técnica celebrado em 6 de fevereiro de 2020 pelo
Banco Central do Brasil e pela Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil,
resolveu:

Art. 1º Fica revogado o inciso X do art. 16-A da Resolução nº 3.568,
de 29 de maio de 2008.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de dezembro de
2021.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO
Presidente do Banco Central do Brasil

LXIII - a Resolução nº 3.689, de 4 de março de 2009;
LXIV - a Resolução nº 3.744, de 30 de junho de 2009;
LXV - a Resolução nº 3.789, de 24 de setembro de 2009;
LXVI - a Resolução nº 3.825, de 16 de dezembro de 2009;
LXVII - a Resolução nº 3.826, de 16 de dezembro de 2009;
LXVIII - a Resolução nº 3.881, de 22 de junho de 2010;
LXIX - a Resolução nº 3.929, de 25 de novembro de 2010;
LXX - a Resolução nº 3.956, de 29 de março de 2011;
LXXI - a Resolução nº 3.991, de 30 de junho de 2011;
LXXII - a Resolução nº 4.009, de 14 de setembro de 2011;
LXXIII - a Resolução nº 4.011, de 21 de setembro de 2011;
LXXIV - a Resolução nº 4.022, de 13 de outubro de 2011;
LXXV - a Resolução nº 4.059, de 21 de março de 2012;
LXXVI - a Resolução nº 4.064, de 12 de abril de 2012;
LXXVII - a Resolução nº 4.071, de 26 de abril de 2012;
LXXVIII - a Resolução nº 4.084, de 22 de maio de 2012;
LXXIX - a Resolução nº 4.095, de 28 de junho de 2012;
LXXX - a Resolução nº 4.132, de 5 de setembro de 2012;
LXXXI - a Resolução nº 4.154, de 1º de novembro de 2012;
LXXXII - a Resolução nº 4.200, de 26 de março de 2013;
LXXXIII - a Resolução nº 4.237, de 28 de junho de 2013;
LXXXIV - a Resolução nº 4.246, de 28 de junho de 2013;
LXXXV - a Resolução nº 4.295, de 20 de dezembro de 2013;
LXXXVI - a Resolução nº 4.345, de 25 de junho de 2014;
LXXXVII - a Resolução nº 4.367, de 11 de setembro de 2014;
LXXXVIII - a Resolução nº 4.379, de 30 de outubro de 2014;
LXXXIX - a Resolução nº 4.406, de 23 de abril de 2015;
XC - a Resolução nº 4.419, de 25 de junho de 2015;
XCI - a Resolução nº 4.426, de 25 de junho de 2015;
XCII - a Resolução nº 4.499, de 30 de junho de 2016;
XCIII - a Resolução nº 4.523, de 29 de setembro de 2016;
XCIV - a Resolução nº 4.551, de 26 de janeiro de 2017;
XCV - a Resolução nº 4.582, de 29 de junho de 2017;
XCVI - a Resolução nº 4.594, de 28 de agosto de 2017;
XCVII - a Resolução nº 4.607, de 19 de outubro de 2017;
XCVIII - a Resolução nº 4.620, de 21 de dezembro de 2017;
XCIX - a Resolução nº 4.635, de 22 de fevereiro de 2018;
C - a Resolução nº 4.794, de 2 de abril de 2020;
CI - a Resolução nº 4.799, 6 de abril de 2020;
CII - o art. 18 da Resolução nº 4.072, de 26 de abril de 2012;
CIII - o art. 2º da Resolução nº 4.765, de 27 de novembro de 2019; e
CIV - a Circular nº 909, de 11 de janeiro de 1985.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor em 1º de novembro de 2021.

ROBERTO DE OLIVEIRA CAMPOS NETO
Presidente do Banco Central do Brasil

XXXVI - a Resolução nº 2.077, de 6 de junho de 1994;
XXXVII - a Resolução nº 2.127, de 21 de dezembro de 1994;
XXXVIII - a Resolução nº 2.130, de 21 de dezembro de 1994;
XXXIX - a Resolução nº 2.131, de 21 de dezembro de 1994;
XL - a Resolução nº 2.136, de 28 de dezembro de 1994;
XLI - a Resolução nº 2.140, de 29 de dezembro de 1994;
XLII - a Resolução nº 2.144, de 22 de fevereiro de 1995;
XLIII - a Resolução nº 2.169, de 30 de junho de 1995;
XLIV - a Resolução nº 2.208, de 3 de novembro de 1995;
XLV - a Resolução nº 2.253, de 6 de março de 1996;
XLVI - a Resolução nº 2.365, de 28 de fevereiro de 1997;
XLVII - a Resolução nº 2.367, de 18 de março de 1997;
XLVIII - a Resolução nº 2.369, de 26 de março de 1997;
XLIX - a Resolução nº 2.425, de 1º de outubro de 1997;
L - a Resolução nº 2.517, de 29 de junho de 1998;
LI - a Resolução nº 2.545, de 9 de setembro de 1998;
LII - a Resolução nº 2.552, de 24 de setembro de 1998;
LIII - a Resolução nº 2.571, de 17 de dezembro de 1998;
LIV - a Resolução nº 2.636, de 25 de agosto de 1999;
LV - a Resolução nº 2.725, de 31 de maio de 2000;
LVI - a Resolução nº 2.760, de 27 de julho de 2000;
LVII - a Resolução nº 3.036, de 30 de outubro de 2002;
LVIII - a Resolução nº 3.038, de 30 de outubro de 2002;
LIX - a Resolução nº 3.179, de 29 de março de 2004;
LX - a Resolução nº 3.641, de 26 de novembro de 2008;
LXI - a Resolução nº 3.672, de 17 de dezembro de 2008;
LXII - a Resolução nº 3.675, de 29 de janeiro de 2009;
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